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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS. ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS. 
ARTICULAÇÃO DO TEXTO: PRONOMES E EXPRESSÕES 
REFERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 

determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.
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Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS EN-
TRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FIC-

TÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RE-
LAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ANÁLISE DA LÓGICA DE 
UMA SITUAÇÃO, UTILIZANDO AS FUNÇÕES INTELEC-

TUAIS: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTI-
CO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO ESPACIAL 
E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMI-

NAÇÃO DE ELEMENTOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.
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ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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ATUALIDADES

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-

dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula pre-
parado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os 
fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação vir-
tuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e 
a veracidade das informações um caminho certeiro. 

MEIO AMBIENTE E SOCIEDADE: PROBLEMAS, POLÍTI-
CAS PÚBLICAS, ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMEN-

TAIS, ASPECTOS LOCAIS E ASPECTOS GLOBAIS

A QUESTÃO AMBIENTAL
Antes de mais nada é bom lembrar que só podemos entender 

a questão ambiental, aqui no Brasil, na forma da onda da globaliza-
ção neoliberal que vem promovendo uma total perda da soberania 
nacional sobre a gestão dos seus recursos naturais, coibindo assim a 
alternativa de projetos de desenvolvimento sustentáveis, aprofun-
dando as desigualdades sociais, dilapidando os recursos naturais, 
excluindo em grande parte a população do mercado de trabalho, 
sem que participe dos frutos propiciados pelo avanço da ciência e 
tecnologia.

Quanto a esta questão, não confundir, por exemplo, efeito es-
tufa, (natural, conceito da Física) com efeito de estufa (aquele pro-
vocado pela ação do homem, conceito da geografia). Lembre-se: a 
última grande conferência sobre o clima, se deu em Kioto, Japão, no 
ano de 1997, sendo que este ano houve mais um encontro em Bohn 
no qual ficou claro que alguns países não estão cumprindo suas re-
soluções. Dois resistentes foram a Austrália e o Japão. O Governo 
Bush neoliberal de direita não ratificou o acordo de Kioto mesmo 
sendo os EUA responsáveis pela emissão de ¼ dos “gases de estufa” 
do globo. Um capítulo polêmico deste encontro, foi a emissão dos 
gases de estufa, cujas quantidades devem ser reduzidas ao nível de 
quinze anos atrás.

Os Americanos são 100 milhões de carros. Cada americano 
consome energia para: 3 suíços, 4 italianos, 160 tanzanianos e 1100 
ruandeses. Utilizam 40% dos recursos renováveis do globo sendo 
que suas fontes de energia são baseadas em combustíveis fósseis: 
Carvão, Petróleo e Gás Natural.

A questão ambiental é uma questão global, sendo necessária 
uma ação conjunta de todos os países do globo. As energias carbo-
nadas, petróleo e carvão, principalmente, as queimadas*, os gases 
emitidos pelas fábricas, são causas básicas do efeito de estufa, ilha 
de calor, chuva ácida e inversão térmica, problemas sério dos tem-
pos atuais e que reforçam uma de nossas principais contradições. 
Ela reside no fato de não coadunarmos desenvolvimento científico 
e questão ambiental. Lembre-se de que, no Brasil, estamos conhe-
cendo sérios retrocessos na legislação ambiental. Os principais são 
poder reflorestar com eucalípteros e o projeto de desmatamento 
da amazônia em fase de discussão. O projeto da bancada ruralista 
prevê redução da área de preservação dos atuais 80% para 20% na 
Amazônia e de 35% para 20% no Cerrado Amazônico.
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Na quarta conferência mundial sobre o clima, chegou-se a con-
clusão de que a temperatura da terra deve elevar-se mais 5 graus 
até 2100. Os gases de estufa proveniente da queima combustíveis 
fósseis, em especial o petróleo e carvão, faz nossa necessidade de 
fontes alternativas como a solar, a eólica, a das marés, a dos gé-
iseres ou a de biomassa, que são as fontes da revolução técnico 
científica. A agenda 21 é uma plano ambicioso que prevê a implan-
tação de um programa de desenvolvimento sustentável para todo o 
globo para o século XXI. Nela os países X se comprometem destinar 
0,7% dos seus PIBs para aplicação neste programa. Por enquanto só 
mandaram as fábricas que mais poluem. Há uma proposta de cres-
cimento zero não aceita pelos países periféricos uma vez que teriam 
que estagnar o seu processo de industrialização.

Nas regiões de fronteira agrícola, ou em países de industrializa-
ção recente, tais como os tigrinhos asiáticos, é muito comum o uso 
de queimadas para limpar campos. Estas se dão nos meses mais se-
cos do ano, em áreas de pastagens ou queima de coivaras, casando 
acidentes em rodovias, com mortes de pessoas, animais, e sérios 
problemas respiratórios em cidades circundadas por canaviais, num 
dos casos mais alarmantes de poluição atmosférica.

A escravidão de menores e de armazém é uma constante nas 
áreas de carvoaria, como as denunciadas na região Centro Oeste e 
Norte do Brasil.

Neste sentido, são também graves as denuncias feitas a China 
dentro da OMC, já que este país é um paraíso proletário e um dos 
principais acusados de Dunnping Social. Não se esqueça da escra-
vidão de mulheres no mundo muçulmano e da venda de mulheres 
chinesas (Cidadania).

Aquecimento Global
Iceberg passa pela costa da Nova Zelândia em função do aque-

cimento global.
Estudos e alertas de especialistas sobre os efeitos nefastos do 

aquecimento global no futuro do planeta chamaram a atenção da 
população para o problema em 2006. Ambientalistas e pesquisado-
res defendem que as ações contra a mudança climática devem ser 
imediatas para evitar um verdadeiro “desastre” para a economia 
mundial, que poderia sofrer decréscimo de até 20% na produção 
em 50 anos por culpa da alta das temperaturas do planeta.

» Mudança climática ameaça alimentação dos humanos
» Derretimento de geleiras indica aquecimento global
» Europa vive o outono mais quente dos últimos séculos
» Mudança climática causa extinção de mamíferos
» Planeta pode entrar em colapso em 50 anos, diz estudo
» Al Gore tenta salvar a Terra em filme

Essa é a advertência do relatório preparado pelo economista 
Nicholas Stern, que convocou os governos de todo o mundo a fixar 
um preço para as emissões de CO2 mediante o pagamento de im-
postos. O relatório adverte que, com uma alta das temperaturas de 
3ºC a 4ºC, o aumento do nível dos mares transformará centenas de 
milhões de pessoas em vítimas de inundações a cada ano.

As áreas litorâneas do sudeste da Ásia, sobretudo Bangladesh e 
Vietnã, assim como as pequenas ilhas do Caribe e do Pacífico terão 
que ser protegidas do mar. Grandes cidades como Tóquio, Londres, 
Nova York ou Cairo também ficarão expostas ao risco de inunda-
ções.

O lançamento do documentário Uma Verdade Inconveniente, 
protagonizado pelo ex-vice-presidente dos Estados Unidos Al Gore, 
ajudou a dar voz para o problema em 2006. Al Gore, que visitou o 
Brasil, defende que a adoção de medidas contra a emissão de gases 
efeito estufa é mais uma questão “ética” e “moral” do que política.

Convenção da ONU
Diversos locais declarados patrimônio da humanidade podem 

estar ameaçados pelas conseqüências da mudança climática global, 
segundo o atlas apresentado em Nairóbi na Convenção das Nações 
Unidas sobre Mudança Climática, que reuniu durante duas semanas 
5 mil participantes.

A reunião da ONU, além de trazer dados novos sobre as con-
sequências climáticas, teve o objetivo de dar prosseguimento ao 
Protocolo de Kyoto, o acordo mundial fechado em 2005 que prevê 
cortes na emissão de gases estufa até 2012. O encontro acertou 
que as negociações para levar adiante e ampliar Kyoto deveriam 
acontecer em 2008 e alguns delegados criticaram a falta de uma 
ação firme para combater o aquecimento da Terra.

Apesar dos esforços para conter o avanço dos danos ambien-
tais, o ritmo das emissões de carbono no mundo mais que duplicou 
entre 2000 e 2005, de acordo com levantamento publicado pela 
rede mundial sobre o tema, a Global Carbon Project. As emissões 
vinham crescendo a menos de 1% anualmente até o ano 2000, mas 
aumentaram a uma taxa de 2,5% ao ano. Segundo a organização, 
a aceleração se deve sobretudo ao aumento do uso de carvão e à 
falta de ganhos na eficiência do uso da energia.

Alimentação
A mudança climática também põe em risco a comida dos seres 

humanos e torna ainda mais difícil o desafio de alimentar a cres-
cente população mundial, de acordo com a Organização das Nações 
Unidas para a Agricultura e a Alimentação (FAO).

Um novo estudo sobre os oceanos sugeriu que o fitoplâncton 
- o primeiro elo na cadeia alimentar marítima - será fortemente 
afetado pelo aquecimento climático. A pesca nos trópicos e nas 
médias latitudes pode ser severamente afetada pela perda destes 
microorganimos como resultado de águas mais quentes, acrescenta 
o artigo do botânico Michael Behrenfeld, da Universidade Estadual 
do Oregon (EUA).

O acelerado derretimento das geleiras foi apontado como um 
fato que mostra o imediatismo do problema. “No passado as ge-
leiras do norte mostravam um padrão que não correspondia aos 
modelos de mudança climática (provocada pelo aquecimento glo-
bal), poderiam até mesmo ser usadas como um argumento contra 
o aquecimento global. Mas agora, dados dos últimos anos mostram 
uma mudança que se encaixa perfeitamente bem com os modelos 
de mudança climática”, disse o professor de glaciologia Per Hol-
mlund, da Universidade de Estocolmo.

Se o aquecimento global prosseguir, o gelo do Ártico poderá 
derreter totalmente até 2080, alertou um grupo de cientistas eu-
ropeus. “Se a situação evoluir como prevêem os físicos, os campos 
de gelo do Oceano Ártico desaparecerão completamente até 2080”, 
disse Eberhard Fahrbach, do Instituto Alfred Wegner (AWI), mem-
bro do grupo Damocles de pesquisas sobre o Ártico europeu.

Calor
A Europa viveu um dos verões mais quentes da sua história, 

com ondas de calor por todo o continente. A Europa teve também 
o outono mais quente em décadas, até mesmo séculos, o que põe 
em risco o início da temporada de esportes de inverno nos Alpes. 
Na Holanda, o Instituto Real de Meteorologia informou que este ou-
tono foi o mais quente do país em 300 anos, com uma temperatura 
média de 13,5ºC.

ÁGUA
A água potável será um dos recursos mais caros (custo bene-

fício) do século XXI. Sendo assim, os rios internacionais são, cada 
vez mais geoestratégicos, motivando conflitos entre os países en-
volvidos. Um grande exemplo é a questão do Nilo, ou ainda, as 
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nascentes do rio Jordão, palco das disputas entre árabes e judeus, 
no Oriente Médio. Nestas regiões, água é, relativamente, mais 
importante que o petróleo. No Centro Oeste do Brasil, a calagem 
de solo causa eutrofização de mananciais, constituindo-se em um 
grave impacto sobre recursos hídricos. Não falta água por falta de 
chuvas. A grande causa da escassez é o mau uso dos solos agrícolas 
e urbanos por compactação pelo uso de máquinas e pastoreio ou 
ainda pela impermeabilidade de área urbana. Fala-se em taxar todo 
e qualquer uso de água. É necessário racionalizar o uso da água e, 
em caso extremo, seu racionamento. Quarenta municípios goianos 
já apresentam problemas crônicos com abastecimento de água. No 
município de Bom Jesus de Goiás os pivôs de irrigação chegaram a 
ser paralisados por ordem do ministério público. Todas as grandes 
cidades do mundo já se ressentem deste recurso, em especial as 
megacidades dos países periféricos, serão palcos, mais e mais, de 
disputas por rios que as abastecem e de grandes epidemias. O Nilo 
e o Níger são dois bons exemplos destas disputas. O Brasil embora 
tendo a maior reserva de água disponível do globo apresenta re-
giões em estresse hídrico, menos de 2000 metros cúbicos de água 
por habitante por ano. Este é o caso de muitas áreas do Nordeste.

ENERGIA
O século XIX foi da máquina a vapor, um motor a combustão 

externa. O século XX foi do motor a combustão interna. Já o século 
XXI será da célula de combustível que promete divorciar o automó-
vel da poluição. Quanto a nossa crise energética, tanto a Petrobrás 
quanto o setor energético e tudo o que é público no Brasil passaram 
a sofrer as conseqüências do projeto neoliberal. A receita do FMI 
foi retirar dinheiro das estatais para equilibrar as contas públicas. 
O resultado foi que não só a Petrobrás como todo o setor energé-
tico sofreram com tais medidas resultando em graves “Acidentes 
Ecológicos”, ameaças, ou até mesmo, apagões. Agora dois setores 
geoestratégicos estão prontos para serem privatizados. Outros se-
tores como saúde, transporte e educação também estão sucatea-
dos. Desta forma os meios de comunicação de massa imperam em 
suas opiniões. “Achamos” que tudo no Brasil deve ser privatizado.

Quanto as fontes de energia, temos que analisá-las em termos 
de disponibilidade, viabilidade, extração, transporte, armazena-
mento, distribuição, poluente ou limpa, renovável ou esgotável. 
Assim, no caso do Brasil, as fontes alternativas, (biomassa, eólica 
ou solar) assumem uma importância fundamental por ser um país 
tropical. A energia solar é considerada a fonte energética do século 
XXI. Na década de 70, houve o fortalecimento da OPEP e OPAEP, 
(países produtores de petróleo) em reação às sete irmãs (empresas 
que controlam a distribuição do petróleo no globo e estão em pro-
cesso de fusões). No mundo, como um todo, os países buscaram as 
fontes alternativas como forma de se prevenirem ante as crises do 
petróleo. Lembre-se do programa Proálcool, da tentativa ineficaz 
das nucleares que Fernando Henrique acabou por quase desativar. 
É bom lembrar dos erros de projetos, como a represa de Balbina no 
Amazonas, causando sérios problemas ao meio ambiente. Por estes 
fatores, a dédada de 70 é considerada a “década da crise energéti-
ca”, além, é claro, da variável social, com baixos salários e repres-
são militar duríssima. Lembrar da Operação Condor dos militares 
latino-americanos que trabalharam em conjunto na repressão as 
forças revolucionárias. Já a dédada de 80 foi considerada a “década 
da destruição e perdida” com problemas ambientais sérios, dentre 
eles o acidente com o Césio em Goiânia.

Associe fontes de energia ao tipo de transporte adotado em 
cada país.

Desta forma, fica mais fácil entender quais países são mais ve-
lozes na produção, como os tigres ou tigrinhos asiáticos, e porque 
países como o Brasil, Índia, China, Indonésia e Rússia são conside-
rados “países baleias”, por serem grandes e lentos. O modelo de 
transporte rodoviário é o mais caro.

O ferroviário é muito viável para o Brasil. Lembre-se da Norte-
-Sul que vai interligar Belém (PA) a Senador Canêdo e começou, este 
ano, suas obras em

Anápolis
A hidrovia é, sem dúvida, o transporte mais barato, em termos 

de custo benefício. Recentemente, num total desrespeito a legis-
lação ambiental, barcaças de grande calado resolveram, a revelia, 
tentar abrir uma hidrovia no rio Araguaia. Seria o Araguaia adequa-
do para se fazer uma Hidrovia? Não se esqueça das voçorocas neste 
rio.

Todo país para atrair investimentos dentro da novíssima divisão 
internacional do trabalho, deve ser viável, o que significa trabalhar 
em Just In Time, tendo que possuir boa infra-estrutura. Será que o 
Brasil em crise energética irá atrair investimentos?. De que adianta 
ter minérios se não se pode extraí-lo a menor custo? Minério tem 
muito pouco valor agregado. Jamais houve vantagem comparativa 
para países que produzem matérias primas. O gaseoduto virá da 
Bolívia chegando até Goiás, contudo, toda obra deve pautar-se em 
Eia-Rima confiável. A instalação de várias Empresas, como a per-
digão em Rio Verde, (Detroitização) podem causar sérios impactos 
ambientais. Alguns bem visíveis, são os impactos na represa de 
Corumbá, com a matança de toneladas de peixes. Serra da Mesa, 
(agora Cana Brava e Peixe também no rio Tocantins) a represa do 
Yang Tsé Kiang na China.

Preste atenção nas negociações para venda da Celg e das cons-
truções da ETA e da ETE em Goiânia, que envolvem a preservação 
do rio Meia Ponte e sua recuperação, em 50 anos, tendo como mo-
delo o Tâmisa. O uso bélico da energia nuclear constitui-se num dos 
graves problemas atuais. Os TNPs devem ser revistos por todos os 
países. É lógico, (nascentes do rio Ganges e Indu) países como o 
Paquistão e a Índia, que disputam a Kashimira, fazem vista grossa 
as sanções da ONU, onde fica, bem visível o colonialismo do Grupo 
dos 7 mais a Rússia, sobre os países emergentes. Estes países estão 
desenvolvendo, mais e mais, armas biológicas (motivo das sanções 
da OMC ao Iraque). Estas são consideradas bombas atômicas dos 
países pobres. Será que o Taleban irá conseguir armas Atômicas?

Políticas Públicas
É desnecessário registrar mais uma vez a perversidade dos his-

tóricos indicadores de concentração da renda e de patrimônio no 
Brasil, eles são gritantes demais em nosso dia-adia.

Mas é preciso alertar: todos estão perfeitamente preservados 
nos últimos três anos, por força da impotência das medidas sociais, 
políticas e econômicas do Governo Lula.

A análise sobre a atuação do atual governo diante das tarefas 
impostas pela pobreza e desigualdade social pode ser, desde a par-
tida, melhor compreendida se lembrarmos a advertência de Otavio 
Ianni sobre as contradições dos processos revolucionários brasilei-
ros:

“como não há ruptura definitiva com o passado, a cada passo 
este se reapresenta na cena histórica e cobra o seu preço” 

O que ele nos lembra é que qualquer processo político efeti-
vamente comprometido com as causas populares deve enfrentar, 
sem acanhamento ou tolerância, o projeto conservador dominante 
em nossa história, fatalmente imobilizador das energias transfor-
madoras e democráticas. É, portanto, um libelo contra a dinâmica 
de conciliação com as elites que sempre predominou nos momen-
tos de disputa com os sistemas de privilégios sobre os quais nossa 
economia capitalista dependente se ergueu.

Do ponto de vista das políticas públicas, ou dos direitos sociais 
que elas materializam, a verdadeira tarefa histórica que se impu-
nha ao Governo Lula era romper com as modificações restritivas no 
espaço público da proteção social, sob forte impacto das políticas 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, 
NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE DEPARTAMENTALIZAÇÃO

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES FORMAIS MODERNAS
As organizações formais modernas caracterizam-se como um sistema constituído de elementos interativos, que recebe entradas do 

ambiente, transformando-os, e emite saídas para o ambiente externo. Nesse sentido, os elementos interativos da organização, pessoas e 
departamentos, dependem uns dos outros e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

→ Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estrutura instituída pela vontade humana para atingir determinado objetivo. Ela 

é representada por um organograma composto por órgãos, cargos e relações de autoridade e responsabilidade.
Elas são regidas por normas e regulamentos que estabelecem e especificam os padrões para atingir os objetivos organizacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade (líderes formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma racional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos processos organizacionais, em face da hierarquia formal e im-
pessoal.

→ Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento dá ori-

gem à organização informal. As organizações informais definem-se como o conjunto de interações e relacionamentos que se estabelecem 
entre as pessoas, sendo esta paralela à organização formal.

As organizações informais não possuem objetivos predeterminados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos e costu-
mes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessidade de associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas naturalmente entre os membros de determinada organi-
zação;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da autoridade formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário de trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez que as pessoas tendem a defender excessivamente os seus 
padrões.
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— Tipos de estrutura organizacional

A estrutura organizacional é o conjunto de responsabilidades, 
autoridades, comunicações e decisões de unidades de uma empre-
sa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando relacionada 
com a estratégia da organização, de tal forma que mudanças na es-
tratégia precedem e promovem mudanças na estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as ta-
refas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. No 
tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e sem-
pre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos adminis-
tradores quando projetam a estrutura das organizações: a especia-
lização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de comando, 
a amplitude de controle, a centralização e descentralização e, por 
fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis refe-
re-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa variável 
consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:

a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-
quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões centra-
lizadas e aspecto piramidal;

b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e ênfase 
na especialização;

c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com asses-
soria funcional, separação entre órgãos operacionais (de linha) e ór-
gãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, hierarquia de comando 
e da especialização técnica.

São estruturas organizacionais modernas:

a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de unida-
des denominadas centros de resultados, que operam com relativa 
autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos para cada uma 
delas. Os departamentos prestam informações e se responsabili-
zam pela execução integral dos serviços prestados, mediados por 
um sistema de gestão eficaz;

b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da especialização 
funcional com o foco e responsabilidades da departamentalização 
do produto, ou divisional. Suas aplicações acontecem, em hospitais, 
laboratórios governamentais, instituições financeiras etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacional, 
é que características de mais de uma estrutura atuam ao mesmo 
tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla subordina-
ção, ou seja, os empregados se reportam a mais de um chefe, o que 
pode gerar confusão nos subordinados e se tornar uma desvanta-
gem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham desen-
volvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de estrutura o 
processo de decisão é descentralizado, com existência de centros 
de resultados de duração limitada a determinados projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilidade 
da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes organiza-
cionais se caracterizam por constituir unidades interdependentes 
orientadas para identificar e solucionar problemas;

d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessários 
sob o controle de um único indivíduo.

— Natureza

Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza da 
estrutura organizacional da empresa:

• a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e seus 
membros;

• as atividades operantes exigidas para realizar esses objetivos;
• a sequência de passos necessária para proporcionar os bens 

ou serviços que os membros e clientes desejam ou necessitam;
• as funções administrativas a desempenhar;
• as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, além 

das limitações tecnológicas;
• as necessidades sociais dos membros da empresa; e
• o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudanças 
no ambiente externo que são também forças poderosas que dão 
forma à natureza das relações externas. Mas para o estabelecimen-
to de uma estrutura organizacional, considera-se como mais ade-
quada a análise de seus componentes, condicionantes e níveis de 
influência.

— Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de autorida-

de, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e processo 
decisório. São princípios fundamentais da organização formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um processo com-
plexo em pequenas tarefas, proporcionando maior produtividade, 
melhorando a eficiência organizacional e o desempenho dos envol-
vidos e reduzindo custos de produção;

b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, assim como 
cada tarefa;

c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. A 
hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e executem 
rigorosamente as ordens e orientações dadas pelos seus superio-
res;

d) Amplitude administrativa: também chamada de amplitude 
de controle ou amplitude de comando, determina o número de fun-
cionários que um administrador consegue dirigir com eficiência e 
eficácia. A estrutura organizacional que apresenta pequena ampli-
tude de controle é a aguda ou vertical.

— Critérios de departamentalização

Departamentalização é o nome dado à especialização hori-
zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agrupamento 

por atividades ou funções principais. A divisão do trabalho ocor-
re internamente, por especialidade. Abordagem indicada para cir-
cunstâncias estáveis, de poucas mudanças e que requeiram desem-
penho continuado de tarefas rotineiras;

b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: represen-
ta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou serviços. 
A divisão do trabalho ocorre por linhas de produtos/serviços. A 
orientação é para o alcance de resultados, por meio da ênfase nos 
produtos/serviços;
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c) Departamentalização Geográfica: também chamada de De-
partamentalização Territorial, representa o agrupamento conforme 
localização geográfica ou territorial. Caso uma organização, para 
estabelecer seus departamentos, deseje considerar a distribuição 
territorial de suas atividades, ela deverá observar as técnicas de de-
partamentalização geográfica;

d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. Pos-
sui ênfase e direcionamento para o cliente;

e) Departamentalização por Processos: representa o agrupa-
mento por etapas do processo, do produto ou da operação. Possui 
ênfase na tecnologia utilizada;

f) Departamentalização por Projetos: representa o agrupa-
mento em função de entregas (saídas) ou resultados quanto a um 
ou mais projetos. É necessária uma estrutura flexível e adaptável às 
circunstâncias do projeto, pois o mesmo pode ser encerrado antes 
do prazo previsto. Dessa forma, os recursos envolvidos, ao término 
do projeto, são liberados;

g) Departamentalização Matricial: também chamada de orga-
nização em grade, combina duas formas de departamentalização, 
a funcional com a departamentalização de produto ou projeto, na 
mesma estrutura organizacional. Representa uma estrutura mista 
ou híbrida.

O desenho matricial apresenta duas dimensões: gerentes fun-
cionais e gerentes de produtos ou de projeto. Logo, não há unidade 
de comando. É criada uma balança de duplo poder e, por consequ-
ência, dupla subordinação.

PROCESSO ORGANIZACIONAL: PLANEJAMENTO, DIRE-
ÇÃO, COMUNICAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

Processo Organizacional é um conjunto de atividades logica-
mente interligadas, maneiras pelas quais se realiza uma operação, 
envolvendo pessoas, equipamentos, procedimentos e informações 
e, quando executadas, transformam entradas em saídas, agregam 
valor e produzem resultados1.

Na gestão por processos, um processo é visto como fluxo de 
trabalho, com insumos, produtos e serviços claramente definidos e 
atividades que seguem uma sequência lógica e dependente umas 
das outras, numa sucessão clara, denotando que os processos têm 
início e fim bem determinados e geram resultados para os clientes 
internos e/ou externos. Um processo organizacional se caracteriza 
por:

→ Início, fim e objetivos definidos;
→ Clareza quanto ao que é transformado na sua execução;
→ Definir como ou quando uma atividade ocorre;
→ Resultado específico;
→ Listar os recursos utilizados para a execução da atividade;
→ Agregar valor para o destinatário do processo;
→ Ser devidamente documentado;
→ Ser mensurável; e
→ Permitir o acompanhamento ao longo da execução.

1  Manual de gestão por processos / Secretaria Jurídica e de Docu-
mentação / Escritório de Processos Organizacionais do MPF. - Brasília: 

MPF/PGR, 2013.

Categorias de Processos
Os processos organizacionais podem ser classificados em três 

categorias:

Processos Gerenciais
São aqueles ligados à estratégia da organização. Estão direta-

mente relacionados à formulação de políticas e diretrizes para se 
estabelecer e concretizar metas.

Também referem-se ao estabelecimento de indicadores de 
desempenho e às formas de avaliação dos resultados alcançados 
interna e externamente à organização. Exemplos: planejamento es-
tratégico, gestão por processos e gestão do conhecimento.

Processos Finalísticos
Aqueles ligados à essência de funcionamento do órgão. Carac-

terizam a atuação do órgão e recebem apoio de outros processos 
internos, gerando um produto ou serviço para o cliente interno ou 
cidadão. Exemplos: atuações extrajudicial e judicial.

Processos Meio
São processos essenciais para a gestão efetiva da organização, 

garantindo o suporte adequado aos processos finalísticos. Estão 
diretamente relacionados à gestão dos recursos necessários ao 
desenvolvimento de todos os processos da instituição. Exemplos: 
contratação de pessoas, aquisição de bens e materiais e execução 
orçamentário-financeira.

Os processos críticos, que são aqueles de natureza estratégica 
para o sucesso institucional, encontram-se nos denominados pro-
cessos gerenciais e finalísticos.

— Planejamento

A estrutura organizacional deve ser delineada de acordo com 
os objetivos e as estratégias estabelecidas, ou seja, a estrutura or-
ganizacional é uma ferramenta básica para alcançar as situações 
almejadas pela empresa. A organização de uma empresa é a orde-
nação e o agrupamento de atividades e recursos e visa ao alcance 
de objetivos e resultados estabelecidos2.

As funções de administração exercidas pelos executivos das 
empresas são interligadas. Observe a figura a seguir.

Funções da administração

https://www.researchgate.net/profile/Thiago-Soares-3/publica-
tion/320024475_Estrutura_e_Processos_Organizacionais/links/

59c95f04a6fdcc451d545e13/Estrutura-e-Processos-Organizacio-
nais.pdf

2  Soares, Thiago Coelho. Estrutura e processos organizacionais: livro 
didático / Thiago Coelho Soares; design instrucional João Marcos de 

Souza Alves, Marina Melhado Gomes da Silva. – Palhoça: UnisulVirtual, 
2013.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SOCIAIS 

E DIREITOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídicos 

em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados no tex-
to constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são estabe-
lecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de prote-
ção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados por 
uma relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível Determinados ligados por 

uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).
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Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;
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XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;
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NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

CONCEITO E FUNDAMENTAÇÃO

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elementos 
basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e ou-
tros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-

mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calamida-
des.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-
venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 

descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos pila-

res da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obrigação de 
os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua jurisdição 
o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. A sobe-
rania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a fiscaliza-
ção dos órgãos internacionais competentes quanto à conformidade 
de sua atuação com os atos internacionais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.
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Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram sob a 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-

ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimida-
de ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legiti-
midade ativa em petições individuais em alguns sistemas regionais 
a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, possui ainda 
legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Penal Internacional 
(TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do sistema internacional 
de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos Hu-
manos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o sistema 
regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o 
mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por países da África e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-

da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Os Quatro Status de Jellinek
Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 

presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.
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Características dos Direitos Humanos
Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 

não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 

sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais 

(1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-
cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-
ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a Decla-
ração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à 
Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimensão, 

os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza civil 

destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
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APLICAÇÃO E ESPECIFICIDADES DA LEI PENAL MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáu-
tica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 

a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§ 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

Conceito de navio
§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio 

toda embarcação sob comando militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil;(Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
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d) por militar durante o período de manobras ou exercício, con-
tra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, con-
tra militar em função de natureza militar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior.

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri.(Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto:(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa;(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou(Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais:(Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica;(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;(Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.(Inclu-
ída pela Lei nº 13.491, de 2017)

Crimes militares em tempo de guerra
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupa-
do;

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprome-
ter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qual-
quer outra forma, atentam contra a segurança externa do País ou 
podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

Militares estrangeiros
Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

Equiparação a militar da ativa
Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

Militar da reserva ou reformado
Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as respon-

sabilidades e prerrogativas do posto ou graduação, para o efeito da 
aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele é prati-
cado crime militar.

Defeito de incorporação
Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

Tempo de guerra
Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nele estiver 
compreendido aquele reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

Contagem de prazo
Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do começo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

Legislação especial. Salário-mínimo
Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incri-

minados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de modo 
diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior mensal 
vigente no país, ao tempo da sentença.

Crimes praticados em prejuízo de país aliado
Art. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

I - se o crime é praticado por brasileiro;
II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça brasileira, qualquer 
que seja o agente.

Infrações disciplinares
Art. 19. Este Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

Crimes praticados em tempo de guerra
Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um terço.
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Assemelhado
Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

Pessoa considerada militar
Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação deste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às fôrças armadas, para nelas servir em posto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

Equiparação a comandante
Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, toda autoridade com função de direção.

Conceito de superior
Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autorida-

de sobre outro de igual posto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

Crime praticado em presença do inimigo
Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quando 

o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na imi-
nência ou em situação de hostilidade.

Referência a “brasileiro” ou “nacional”
Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.

Estrangeiros
Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são consi-

derados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade.

Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
Art. 27. Quando êste Código se refere a funcionários, compre-

ende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes do 
Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

Casos de prevalência do Código Penal Militar
Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

CRIME

TÍTULO II
DO CRIME

Relação de causalidade
Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

§ 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente de-
via e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a 
quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; a 
quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o risco 
de sua superveniência.

Art. 30. Diz-se o crime:

Crime consumado
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;

Tentativa
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.

Pena de tentativa
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena corresponden-

te ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no caso 
de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz
Art. 31. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir 

na execução ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados.

Crime impossível
Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

Art. 33. Diz-se o crime:

Culpabilidade
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;
II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 

atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever 
ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que 
poderia evitá-lo.

Excepcionalidade do crime culposo
Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode 

ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica 
dolosamente.

Nenhuma pena sem culpabilidade
Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as penas 

só responde o agente quando os houver causado, pelo menos, cul-
posamente.

Erro de direito
Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra 

menos grave quando o agente, salvo em se tratando de crime que 
atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por ignorância ou 
erro de interpretação da lei, se escusáveis.

Erro de fato
Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, por 

erro plenamente escusável, a inexistência de circunstância de fato 
que o constitui ou a existência de situação de fato que tornaria a 
ação legítima.



331

NOÇÕES DE DIREITO PENAL

APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPA-
ÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. DISPOSIÇÕES PRELI-

MINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

— Princípios do Processo Penal
O Direito Processual Penal se embasa em diversos princípios, 

que buscam evitar arbitrariedades estatais. Aqui vamos ter a opor-
tunidade de conhecer a principal base principiológica processual 
penal:

• Presunção de Inocência: direito de não ser declarado culpa-
do até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória (fim 
do devido processo legal). 

Atenção: A consequência deste princípio é que a acusação (Mi-
nistério Público) fica com o ônus de demonstrar a culpabilidade do 
acusado. Ex. para a imposição de uma sentença condenatória é ne-
cessário provar, eliminando qualquer dúvida razoável (in dubio pro 
reo).

Súmula 444-STJ: É vedada a utilização de inquéritos policiais e 
ações penais em curso para agravar a pena-base.

CUIDADO: O art. 283 do CPP, que exige o trânsito em julgado 
da condenação para que se inicie o cumprimento da pena, é consti-
tucional, sendo compatível com o princípio da presunção de inocên-
cia, previsto no art. 5º, LVII, da CF/88.

Assim, é proibida a chamada “execução provisória da pena”.
Vale ressaltar que é possível que o réu seja preso antes do 

trânsito em julgado (antes do esgotamento de todos os recursos), 
no entanto, para isso, é necessário que seja proferida uma decisão 
judicial individualmente fundamentada, na qual o magistrado de-
monstre que estão presentes os requisitos para a prisão preventiva 
previstos no art. 312 do CPP.

Dessa forma, o réu até pode ficar preso antes do trânsito em 
julgado, mas cautelarmente (preventivamente), e não como execu-
ção provisória da pena.

STF. Plenário. ADC 43/DF, ADC 44/DF e ADC 54/DF, Rel. Min. 
Marco Aurélio, julgados em 7/11/2019 (Info 958).

• Contraditório: Consiste no direito à informação e ao direito 
de participação. Ou seja, direito de receber citações e intimações; 
direito de participar e reagir, como, por exemplo, oferecer resposta 
à acusação, recorrer.

Súmula 707 STF: Constitui nulidade a falta de intimação do 
denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto da 
rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação de defensor da-
tivo.

• Ampla defesa: direito de se defender com todas as provas 
admitidas em direito. Ex. interrogatório. 

Súmula 523 STF: No processo penal, a falta da defesa constitui 
nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver 
prova de prejuízo para o réu.

A defesa técnica é exercida pelo advogado. É obrigatória na 
fase processual. A autodefesa é exercida pela própria parte. Com-
preende o direito de audiência (se apresentar ao juiz para defender-
-se pessoalmente); direito de presença (acompanhar os atos de ins-
trução ao lado do seu defensor); capacidade postulatória autônoma 
(impetrar HC, ajuizar revisão criminal, formular pedidos relativos à 
execução da pena).

• Publicidade: o processo é público para que possa haver con-
trole da sociedade. Exceção: sigilo para a preservação do direito à 
intimidade. 

Art. 5º (...) IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Ju-
diciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determi-
nados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à in-
formação;

• Princípio da busca da verdade: busca na reconstituição dos 
fatos que aconteceram, mas sem a pretensão de se chegar à ver-
dade real, pois essa utopia já justificou a tortura. São inadmissíveis 
provas obtidas por meios ilícitos, para que seja evitado provar a 
qualquer custo, por meio de ilegalidades e violações de direitos.

Veja os principais julgados sobre o assunto:
Não é nula a condenação criminal lastreada em prova produ-

zida no âmbito da Receita Federal do Brasil por meio da obtenção 
de informações de instituições financeiras sem prévia autorização 
judicial de quebra do sigilo bancário. Isso porque o STF decidiu que 
são constitucionais os arts. 5º e 6º da LC 105/2001, que permitem 
o acesso direto da Receita Federal à movimentação financeira dos 
contribuintes.

STF. 2ª Turma. RHC 121429/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado 
em 19/4/2016 (Info 822).

Se determinada prova é considerada ilícita, ela deverá ser de-
sentranhada do processo. Por outro lado, as peças do processo que 
fazem referência a essa prova (exs: denúncia, pronúncia etc.) não 
devem ser desentranhadas e substituídas.

A denúncia, a sentença de pronúncia e as demais peças judi-
ciais não são “provas” do crime e, por essa razão, estão fora da re-
gra que determina a exclusão das provas obtidas por meios ilícitos 
prevista art. 157 do CPP.

Assim, a legislação, ao tratar das provas ilícitas e derivadas, não 
determina a exclusão de “peças processuais” que a elas façam re-
ferência.

STF. 2ª Turma. RHC 137368/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julga-
do em 29/11/2016 (Info 849).
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O exame de corpo de delito deve ser realizado por perito oficial 
(art. 159 do CPP).

Do ponto de vista estritamente formal, o perito papiloscopista 
não se encontra previsto no art. 5º da Lei nº 12.030/2009, que lista 
os peritos oficiais de natureza criminal.

Apesar disso, a perícia realizada por perito papiloscopista não 
pode ser considerada prova ilícita nem deve ser excluída do pro-
cesso.

Os peritos papiloscopistas são integrantes de órgão público ofi-
cial do Estado com diversas atribuições legais, sendo considerados 
órgão auxiliar da Justiça.

Não deve ser mantida decisão que determinava que, quando o 
réu fosse levado ao Plenário do Júri, o juiz-presidente deveria escla-
recer aos jurados que os papiloscopistas – que realizaram o laudo 
pericial – não são peritos oficiais. Esse esclarecimento retiraria a 
neutralidade do conselho de sentença. Isso porque, para o jurado 
leigo, a afirmação, pelo juiz no sentido de que o laudo não é ofi-
cial equivale a tachar de ilícita a prova nele contida. Assim, cabe 
às partes, respeitado o contraditório e a ampla defesa, durante o 
julgamento pelo tribunal do júri, defender a validade do documento 
ou impugná-lo.

STF. 1ª Turma. HC 174400 AgR/DF, rel. orig. Min. Roberto Barro-
so, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 24/9/2019 
(Info 953).

Os dados bancários entregues à autoridade fiscal pela socie-
dade empresária fiscalizada, após regular intimação e independen-
temente de prévia autorização judicial, podem ser utilizados para 
subsidiar a instauração de inquérito policial para apurar suposta 
prática de crime contra a ordem tributária.

STJ. 5ª Turma. RHC 66520-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
2/2/2016 (Info 577).

O fato de a interceptação telefônica ter visado elucidar outra 
prática delituosa não impede a sua utilização em persecução crimi-
nal diversa por meio do compartilhamento da prova.

STF. 1ª Turma. HC 128102/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado 
em 9/12/2015 (Info 811).

• Princípio do juiz natural: ninguém será sentenciado por au-
toridade que não seja a competente, segundo regras abstratas de 
competência. O sentido desta violação é manter a imparcialidade 
do juízo e evitar o Tribunal de Exceção.

Atente-se para o princípio do promotor natural, de manei-
ra que ninguém será PROCESSADO por autoridade que não seja a 
competente, segundo regras abstratas sobre as atribuições do Mi-
nistério Público.

Não viola o Princípio do Promotor Natural se o Promotor de 
Justiça que atua na vara criminal comum oferece denúncia contra 
o acusado na vara do Tribunal do Júri e o Promotor que funciona 
neste juízo especializado segue com a ação penal, participando dos 
atos do processo até a pronúncia.

No caso concreto, em um primeiro momento, entendeu-se que 
a conduta não seria crime doloso contra a vida, razão pela qual os 
autos foram remetidos ao Promotor da vara comum. No entanto, 
mais para frente comprovou-se que, na verdade, tratava-se sim de 
crime doloso.

Com isso, o Promotor que estava no exercício ofereceu a de-
núncia e remeteu a ação imediatamente ao Promotor do Júri, que 
poderia, a qualquer momento, não a ratificar.

Configurou-se uma ratificação implícita da denúncia.
Não houve designação arbitrária ou quebra de autonomia.
STF. 1ª Turma.HC 114093/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. 

p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 3/10/2017 (Info 
880).

É inconstitucional a nomeação de promotor ad hoc, isso por-
que, a CF traz preceito expresso (art. 129, § 2º) de exclusividade 
aos integrantes da carreira para o desempenho de qualquer função 
atinente ao Ministério Público, como o é a promoção da ação penal 
pública (art. 129, I, da CF). Ademais, a Constituição Federal garan-
te ao indivíduo o direito de somente ser processado e julgado por 
órgão independente do Estado, vedando-se, por consequência, a 
designação discricionária de particular para exercer o poder estatal 
da persecução penal.

STF. Plenário. ADI 2958, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
27/09/2019.

• Nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a produzir 
prova contra si mesmo): o acusado tem o direito de autopreservar-
-se, o que faz parte da natureza humana, e, com isso, não produzir 
provas que vão levar à sua condenação. Ex. direito ao silêncio.

Eventual irregularidade na informação acerca do direito de 
permanecer em silêncio é causa de nulidade relativa, cujo reconhe-
cimento depende da alegação em tempo oportuno e da comprova-
ção do prejuízo.

O simples fato de o réu ter sido condenado não pode ser consi-
derado como o prejuízo.

É o caso, por exemplo, da sentença que condena o réu funda-
mentando essa condenação não na confissão, mas sim no depoi-
mento das testemunhas, da vítima e no termo de apreensão do 
bem.

STJ. 5ª Turma. RHC 61754/MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 25/10/2016.

A falta do registro do direito ao silêncio não significa que este 
não tenha sido comunicado ao interrogado, pois o registro não é 
exigido pela lei processual.

Em outras palavras, não é porque não está escrito no termo 
de interrogatório que o interrogando foi advertido de que poderia 
ficar em silêncio que se irá, obrigatoriamente, declarar a nulidade 
do ato.

STJ. 6ª Turma. RHC 65977/BA, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado 
em 10/03/2016.

A CF/88 determina que as autoridades estatais informem os 
presos que eles possuem o direito de permanecer em silêncio (art. 
5º, LXIII).

Esse alerta sobre o direito ao silêncio deve ser feito não apenas 
pelo Delegado, durante o interrogatório formal, mas também pelos 
policiais responsáveis pela voz de prisão em flagrante. Isso porque 
a todos os órgãos estatais impõe-se o dever de zelar pelos direitos 
fundamentais.

A falta da advertência quanto ao direito ao silêncio torna ilícita 
a prova obtida a partir dessa confissão.

STF. 2ª Turma. RHC 170843 AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 4/5/2021 (Info 1016).

— Lei Processual no Espaço e no Tempo
De acordo com a literalidade do CPP:
Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-

leiro, por este Código, ressalvados:
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I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente 
da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos cri-
mes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os regu-
lam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

Portanto, o CPP aplica-se em todo território nacional (princípio 
da territorialidade), mas sem desprezar leis especiais (ex. lei de dro-
gas), tratados internacionais, a CF, a Justiça Militar etc.

Quando surge uma nova lei processual esta aplica-se imediata-
mente, sem prejudicar os atos que já foram realizados (princípio da 
imediatidade - tempus regit actum). 

Entende-se por norma puramente processual aquela que regu-
lamente procedimento sem interferir na pretensão punitiva do Es-
tado. A norma procedimental que modifica a pretensão punitiva do 
Estado deve ser considerada norma de direito material, que pode 
retroagir se for mais benéfica ao acusado.

Atente-se para as normas heterotópicas, pois se a norma con-
tiver disposições de ordem material e processual, deve prevalecer 
a norma de caráter material, e a regra de que só retroage para be-
neficiar o réu.

Quanto às regras de competência, é adotada a teoria do resul-
tado:

Art. 70.A competência será, de regra, determinada pelo lugar 
em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar 
em que for praticado o último ato de execução.

§ 1oSe, iniciada a execução no território nacional, a infração se 
consumar fora dele, a competência será determinada pelo lugar em 
que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de execução.

§ 2oQuando o último ato de execução for praticado fora do ter-
ritório nacional, será competente o juiz do lugar em que o crime, 
embora parcialmente, tenha produzido ou devia produzir seu resul-
tado.

§ 3oQuando incerto o limite territorial entre duas ou mais juris-
dições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido a infração consu-
mada ou tentada nas divisas de duas ou mais jurisdições, a compe-
tência firmar-se-á pela prevenção.

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados me-
diante depósito, mediante emissão de cheques sem suficiente provi-
são de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado 
ou mediante transferência de valores, a competência será definida 
pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de víti-
mas, a competência firmar-se-á pela prevenção. (Incluído pela Lei 
nº 14.155, de 2021)

Art. 71.Tratando-se de infração continuada ou permanente, 
praticada em território de duas ou mais jurisdições, a competência 
firmar-se-á pela prevenção.

Portanto, a regra é que o local que fixa a competência é o local 
da consumação. Exceção: crimes dolosos contra a vida, JECRIM, ato 
infracional - nesses casos é considerado o local da ação para definir 
a competência.

Não confunda com o CP:
• No CP é usada a teoria da ubiquidade nos crimes que envol-

vem território de dois ou mais países (conflitos internacionais de 
jurisdição – crime à distância). De maneira que, considera-se prati-
cado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo 
ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado. E, serve para definir qual lei será aplicada.

• No CPP a regra do resultado é utilizada para definir a com-
petência de julgamento em caso de crimes plurilocais, envolvendo 
duas ou mais comarcas/ seções judiciárias dentro do mesmo país.

— Interpretação da Lei Processual
O CPP possui mais liberdade interpretativa do que o CP, pois 

este último traz como consequência direta a possibilidade de priva-
ção de liberdade do indivíduo.

Por exemplo, o CPP possibilita, seja em benefício ou não do 
réu, o uso da interpretação extensiva, analógica e aplicação dos 
princípios gerais de direito. Já no CP, as regras são interpretadas no 
sentido de não prejudicar o réu.

 Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

INQUÉRITO POLICIAL

— Inquérito Policial
O Inquérito Policial possui natureza de procedimento de natu-

reza administrativa. Não é ainda um processo, por isso não se fala 
em partes, munidas de completo poder de contraditório e ampla 
defesa. Ademais, por sua natureza administrativa, o procedimento 
não segue uma sequência rígida de atos.

Nesse momento, ainda não há o exercício de pretensão acu-
satória. Não se trata, pois, de processo judicial, nem tampouco de 
processo administrativo. O inquérito policial consiste em um con-
junto de diligências realizadas pela polícia investigativa.

O Inquérito Policial é definido como um procedimento adminis-
trativo inquisitório e preparatório, presidido pelo Delegado de Polí-
cia, com vistas a identificação de provas e a colheita de elementos 
de informação quanto à autoria e materialidade da infração penal, 
a fim de possibilitar que o titular da ação penal possa ingressar em 
juízo.

Para que se possa dar início a um processo criminal contra al-
guém, faz-se necessária a presença de um lastro probatório míni-
mo, apontando no sentido da prática de uma infração penal e da 
probabilidade de o acusado ser o seu autor. Daí a finalidade do in-
quérito policial, instrumento usado pelo Estado para a colheita des-
ses elementos de informação, viabilizando o oferecimento da peça 
acusatória quando houver justa causa para o processo.

Muitas vezes o titular da ação penal (Ministério Público) não 
consegue formar uma opinião sobre a viabilidade da acusação sem 
as peças informativas do inquérito policial. Portanto, a finalidade 
do inquérito é colher esses elementos mínimos com vistas ao ajui-
zamento ou não da ação penal. 

CARACTERÍSTICAS DO IP
— Procedimento escrito.
— Dispensável, quando já há justa causa para o oferecimento 

da acusação.
— Sigiloso.
— Inquisitorial, pois ainda não é um processo acusatório.
— Discricionário, a critério do delegado que deve determinar 

o rumo das diligências de acordo com as peculiaridades do caso 
concreto.
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O CRIME COMO FATO SOCIAL

De acordo com sua classificação sobre os fatos sociais, Émile 
Durkheim vai considerar o crime como fato social normal. A defini-
ção causou polêmica, quando da publicação das Regras do Método 
Sociológico, a ponto de Durkheim ter de esclarecer sua noção em 
edições posteriores.

Há pelo menos duas formas de conceber o crime, segundo a 
noção durkheimeana. Uma está ligada à manutenção da ordem, ex-
pressando o repúdio da força social em relação a determinado ato. 
A outra está ligada à transformação social, que embora não seja a 
tônica do pensamento durkheimeano, é tratada por ele quando da 
abordagem do crime como fato social1.

Por que Durkheim entende o crime como um fato social nor-
mal? Sua resposta está ligada às características do fato social. O cri-
me, segundo o autor, existe em todo tipo de sociedade. Variam as 
formas, mas há em comum o fato de que toda sociedade estabelece 
padrões do que é considerado aceitável ou não.

O crime, nesse sentido, é sinônimo de algo repudiado pela cons-
ciência coletiva. Afirma, nas Regras do Método Sociológico:

O crime não se observa só na maior parte das sociedades desta 
ou daquela espécie, mas em todas as sociedades de todos os tipos. 
Não há nenhuma em que não haja criminalidade. Muda de forma, 
os atos assim qualificados não são os mesmos em todo o lado; mas 
sempre e em toda a parte existiram homens que se conduziam de 
modo a incorrer na repressão penal (DURKHEIM, 2005).

O indivíduo em sociedade está sujeito a pelo menos dois tipos 
de sanções, segundo Durkheim: as sanções espontâneas e as san-
ções jurídicas. As sanções espontâneas são as reprovações de atitu-
des consideradas inadequadas, mas que não causam tanto horror 
quando ocorrem. As sanções espontâneas acontecem informal-
mente e servem como modelos de condutas cotidianas.

As sanções jurídicas são aquelas fixadas formalmente e refletem 
desvios de condutas considerados mais graves. Para Durkheim, as 
sanções jurídicas cristalizam o sentimento de repúdio da sociedade 
em relação a determinado ato.

O caráter de normalidade, portanto, não está ligado à condição 
de aceitabilidade e sim ao fato de acontecer com frequência. Nas 
Regras do Método Sociológico, Durkheim faz a seguinte observa-
ção, a respeito do caráter de normalidade do crime:

Pelo fato de o crime ser um fenômeno de sociologia normal não 
se deduz que o criminoso seja um indivíduo normalmente constitu-
ído do ponto de vista biológico e psicológico. As duas questões são 
independentes uma da outra. Compreender-se-á melhor esta inde-
pendência quando mostrarmos mais adiante a diferença existente 
entre os fatos psíquicos e os fatos sociológicos.

1  ALBUQUERQUE, Rossana Maria Marinho. A ACEPÇÃO DURKHEI-
MEANA DO CRIME. OLHARES PLURAIS – Revista Eletrônica Multidisciplinar, 
Vol. 1, Núm. 1, Ano 2009.

E, por que, para Durkheim, o crime é considerado normal? Dada 
a frequência com que ocorrem os crimes e dado o fato de que as 
sanções já preveem que o crime pode ocorrer, pois estas são esta-
belecidas previamente, esta atitude é considerada como um fato 
dentro da normalidade social. Para atestar o índice de normalidade, 
Durkheim vai indicar o uso das estatísticas, como forma de compro-
var a taxa média de crimes esperados naquela sociedade.

Caso essa taxa varie significativamente, o crime perdeu sua con-
dição de normalidade. As causas da disfunção, na lógica durkhei-
meana, são sempre encontradas na própria sociedade. Pela lógica 
funcionalista, os fatos desempenham funções úteis no organismo 
social.

No caso do crime, qual seria a sua função? Ao definir a função 
social do crime, Durkheim teve de enfrentar polêmicas, pois a ele se 
atribuiu uma apologia ao crime. De acordo com a lógica do sociólo-
go, a função social do crime consiste em manter vivo o sentimento 
de repúdio social àquele ato. Todas as vezes que o crime ocorre, se-
gundo essa interpretação, a sociedade repudia aquele ato e é nisso 
que consiste o caráter de normalidade do crime. Diz Durkheim: o 
crime é normal, na condição de ser repudiável.

Afirma Durkheim que, sempre que o indivíduo comete uma ati-
tude considerada crime, a sociedade resgata aqueles valores consi-
derados mais caros e, nessas situações, fica evidente a coercitivida-
de social em relação àquele ato. Tal acepção do crime está ligada à 
conservação da ordem social.

Parte-se do princípio que, quando a sociedade exerce a coerção 
repudiando o crime, mantém-se o quadro de normalidade social. A 
metáfora com a biologia mais uma vez é feita, quando se compara 
tais atitudes com a presença de corpos estranhos em um organismo 
natural. Quando estes aparecem, o corpo tende a produzir a defesa 
e expulsar o corpo estranho, garantindo a saúde do organismo.

A outra noção de crime está ligada à transformação social. A 
existência de atitudes que sejam consideradas crimes, explica 
Durkheim, pode servir para operar mudanças sociais. Já que as ins-
tituições tendem a reforçar o ordenamento social, os desvios po-
dem servir como estímulo às mudanças.

O exemplo emblemático dado por Durkheim nas Regras do Mé-
todo é elucidativo para compreendermos essa acepção do crime. 
Durkheim lembra que Sócrates, de acordo com o direito ateniense, 
foi considerado um criminoso. Seu crime: ser contra as ideias de 
seu tempo.

Tal crime, ou seja, a posição contrária de Sócrates naquele con-
texto, serviu de base para o que hoje entendemos como liberdade 
de pensamento. Que as sociedades possuam a presença de crimi-
nosos, a exemplo de Sócrates, é um impulso para que seus valores 
sejam renovados, em outro contexto. Mencionamos aqui o trecho 
inteiro, pois ele nos parece interessante para pensarmos nessa in-
terpretação do crime e do papel do indivíduo mesmo diante da co-
ercitividade social:
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[...] o crime chega a desempenhar um papel útil nesta evolução. 
Não só implica que o caminho fique aberto às modificações neces-
sárias, como ainda, em certos casos, prepara diretamente essas 
mudanças. Onde ele existe, não só os sentimentos coletivos estão 
no estado de maleabilidade, necessária para tomar uma nova for-
ma, como também contribui, por vezes, para predeterminar a forma 
que estes tomarão.

Quantas vezes, com efeito, não é ele uma simples antecipação 
da moral futura, um encaminhamento para o porvir! Segundo o 
direito ateniense, Sócrates era um criminoso, e a sua condenação 
nada tinha de injusto. Contudo, o seu crime, a saber, a independên-
cia do seu pensamento, era útil não só à humanidade mas também 
à sua pátria: servia para preparar uma moral e uma fé novas de que 
os atenienses necessitavam naquele momento [...].

A liberdade de pensamento de que gozamos hoje nunca poderia 
ter sido proclamada se as regras que a proibiam não tivessem sido 
violadas antes de serem solenemente abolidas. [...] A livre filosofia 
teve como precursores os heréticos os heréticos de toda a espécie 
que o braço secular justamente abrangeu durante toda a Idade Mé-
dia e até a véspera da época contemporânea (DURKHEIM, 2005).

A compreensão dessa noção de crime ajuda a explicar porque, 
em determinados contextos, indivíduos que, por estarem à frente 
de seu tempo, são rejeitados socialmente, numa situação futura 
suas atitudes são lembradas como necessárias para a evolução da-
quela sociedade. Ajuda a perceber também que, embora a tônica 
durkheimeana seja a análise da reprodução da ordem social a partir 
da força que a sociedade exerce sobre o indivíduo, não foi excluída, 
em seu pensamento, a possibilidade da margem de ação individual 
se defrontando com os padrões estabelecidos.

INSTITUIÇÕES SOCIAIS RELACIONADAS COM O CRIME: 
AS POLÍCIAS, O PODER JUDICIÁRIO, O MINISTÉRIO 

PÚBLICO, OS SISTEMAS PENITENCIÁRIOS ETC

Controle social
Sérgio Salomão Sechaira, citando Max Weber, entende que toda 

sociedade necessita de mecanismos disciplinares que assegurem a 
convivência interna de seus membros, razão pela qual se vê obriga-
da a criar uma gama de instrumentos que garantam a conformidade 
dos objetivos eleitos no plano social.

Nesse contexto é que podemos definir controle social como o 
conjunto de instituições, estratégias e sanções sociais que preten-
dem promover a submissão dos indivíduos aos modelos e normas 
de convivência social.

Temos dois sistemas de controle social na sociedade: controle 
social formal e controle social informal2.

→ Controle social formal (Instituições sociais relacionadas com 
o crime)

O controle social formal é constituído pela aparelhagem política 
do Estado: Polícias, Poder Judiciário, Administração Penitenciária, 
Sistemas Penitenciários, Ministério Público etc., com conotação po-
lítico-criminal.

São os agentes formais do controle social, que atuam em ultima 
ratio, utilizados como meio coercitivo, através dos órgãos públicos, 
cuja finalidade será punir o indivíduo infrator das normas impostas 
pelo controle social.

2  SUMARIVA, Paulo. Criminologia – Teoria e Prática. 3ª edição. Editora 
Impetus.

O controle formal entra em atuação toda vez que ocorrer uma 
falha do controle informal. Ora, não existindo a atuação eficaz da fa-
mília, escola e sociedade de um modo geral sobre seus integrantes, 
serão acionados a Polícia, o Poder Judiciário, o Ministério Público, 
ou seja, o Estado para em última instância deixar sua característica 
subsidiária, para atuar, impondo a lei e fazendo-a cumprir.

Este controle social formal é dividido em seleções, a saber:

1) Primeira Seleção:
Entende-se por primeira seleção do controle social formal a 

atuação de seus órgãos de repressão jurídica, ou seja, o trabalho 
desenvolvido pelas Polícias Civil e Federal, isto é, a polícia judici-
ária. É o início da persecução penal com a atividade investigativa, 
buscando apontar autoria, materialidade e circunstâncias do delito.

2) Segunda Seleção:
A segunda seleção do controle social formal é representada 

pela atuação do Ministério Público com o início da ação penal, com 
o oferecimento da denúncia.

3) Terceira Seleção:
A terceira seleção decorre da tramitação do processo judicial 

com a consequente condenação do criminoso, após o trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória. Nesta seleção, o Estado 
atua de maneira absoluta sobre o indivíduo, impondo-lhe uma san-
ção penal.

→ Controle social informal
O controle social informal é constituído pela sociedade civil: fa-

mília, escola, igreja, clubes de serviços etc., com a visão claramente 
preventiva e educacional, isto é, operam educando, socializando o 
indivíduo e inserindo-o na vida em sociedade.

A EXTENSÃO DA CRIMINALIDADE NO MUNDO 
E NO BRASIL

Entender o que leva as pessoas a cometerem crimes é uma ta-
refa árdua. Afinal, não há consenso sobre uma verdade universal 
(ainda que seja uma meia verdade temporária), mesmo que essa se 
refira a uma determinada cultura, em um dado momento histórico. 
Como explicar que em uma comunidade onde haja dois irmãos gê-
meos, um deles enverede pela vida do narcotráfico, ao passo que o 
outro prefira seguir o caminho da legalidade3?

Os criminólogos que, principalmente a partir do início do século 
XX, vieram estudando o assunto, identificaram uma série de fatores 
criminogênicos que, combinados em proporções e situações espe-
cíficas, poderiam explicar a causação do crime. Desse modo, o que 
há na literatura são inúmeros modelos que focalizam alguns desses 
fatores, em particular.

Portanto, melhor do que perceber cada um desses modelos 
como uma panaceia que explique situações tão díspares, ou mesmo 
como modelos que deem conta da generalidade do mundo crimi-
nal, menos ingênuo seria interpretá-los como matizes que podem 
ajudar a compor um quadro.

3  CERQUEIRA, Daniel; LOBÃO, Waldir. DETERMINANTES DA 

CRIMINALIDADE: UMA RESENHA DOS MODELOS TEÓRICOS E RESULTADOS 
EMPÍRICOS. – IPEA.
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Do ponto de vista da intervenção pública para a manutenção 
da paz social, não importa conhecer a verdade. Importa, em pri-
meiro lugar, reconhecer se em uma determinada região há alguma 
regularidade estatística sobre algum daqueles fatores criminogê-
nicos, concretos (presença de armas, drogas etc.) ou imaginários 
(supervisão familiar, reconhecimento etc.) e, por último, saber se 
o Estado possui instrumentos para intervir nessa regularidade, seja 
diretamente, seja indiretamente, com a participação da própria so-
ciedade.

As teorias de causação do crime, ao lançarem luz sobre determi-
nadas variáveis e sua epidemiologia, permitem que o planejador do 
Estado escolha entre inúmeras variáveis aquelas que supostamente 
devem ser mais importantes.

Os modelos empíricos, ao detalhar a metodologia de aferição, 
possibilitam a centralização das atenções e dos escassos recursos 
públicos para algumas poucas variáveis, que podem não explicar 
uma verdade universal, mas que devem interferir decisivamente 
(com maior probabilidade) na dinâmica criminal daquela região a 
que se quer intervir. Desse modo, o planejador público que acredi-
tar piamente em um único determinado modelo de causação cri-
minal (seja qual for esse) para tomar suas decisões e orientar suas 
ações e recursos estará fadado a utilizar uma “cama de Procusto”, 
algumas vezes com êxito ou não, a depender do “cliente”, ou da 
situação em particular.

Daí a necessidade da multidisciplinaridade: um meio de aumen-
tar o conjunto de instrumentos de análise e de intervenção pública, 
para um objeto extremamente complexo.

Evolução do estudo sobre as causas da criminalidade no Brasil 
e no mundo

O estudo sobre as causas da criminalidade tem se desenvolvido 
em duas direções, no que diz respeito às motivações individuais e 
aos processos que levariam as pessoas a tornarem-se criminosas. 
Por outro lado, têm-se estudado as relações entre as taxas de crime 
em face das variações nas culturas e nas organizações sociais. Tais 
arcabouços teóricos têm sido desenvolvidos, principalmente, a par-
tir de meados do século passado.

Em períodos anteriores, as primeiras reflexões sobre o tema, 
elaboradas normalmente por pessoas fora do círculo acadêmico, 
procuravam encontrar uma causa geral para o comportamento cri-
minoso, de sorte que, virtualmente, ao se extirpar essa causa geral 
se conseguiria erradicar a criminalidade. Contudo, tais perspectivas 
se traduziam menos em teorias explicativas sobre a criminalidade e 
mais em panaceias que alimentavam o discurso de teólogos, refor-
madores e médicos à época.

Nesse limiar dos desenvolvimentos teóricos da criminologia, 
talvez, uma das mais conhecidas abordagens, devida a Lombroso 
(1893), colocava como determinante da criminalidade as patologias 
individuais. Tais ênfases biológicas das causas do crime, contudo, 
foram abandonadas após a 2ª Guerra em virtude do seu conteúdo 
racista, que condenava pessoas com determinadas características 
físicas a serem portadoras contínuas da doença da criminalidade.

Estando as teorias sobre as causas da criminalidade relaciona-
das ao aprendizado social, não é de se admirar que, historicamente, 
os sociólogos tenham dado grandes contribuições ao tema. Entre-
tanto, há muito a questão da criminalidade vem também chamando 
a atenção de economistas, ainda que apenas a partir do final do 
século passado esse tenha sido um objeto central de estudos.

Por exemplo, Adam Smith havia observado que crime e deman-
da por proteção ao crime são motivados ambos pela acumulação da 
propriedade. William Paley também elaborou uma cuidadosa aná-
lise acerca de fatores que condicionariam as diferenças de crime e 
sanções.

Jeremy Bentham, por outro lado, conferiu especial importância 
ao cálculo acerca do comportamento do criminoso e respostas óti-
mas pelas autoridades locais.

De fato, um survey aplicado em 1901 nas universidades ameri-
canas dava conta de que entre os primeiros cursos oferecidos sob 
a denominação genérica de “sociologia” já constavam currículos 
como de criminologia e penologia. A esse respeito apenas recente-
mente as universidades de economia americanas têm incluído em 
seus currículos o estudo do crime.

Uma teoria que explique o comportamento social, em particular 
o comportamento criminoso, deveria levar em conta pelo menos 
dois aspectos:

a) a compreensão das motivações e do comportamento indivi-
dual;

b) a epidemiologia associada, ou como tais comportamentos se 
distribuem e se deslocam espacial e temporalmente.

Conforme Cano e Soares (2002) apontaram, se poderia distin-
guir as diversas abordagens sobre as causas do crime em cinco gru-
pos:

a) teorias que tentam explicar o crime em termos de patologia 
individual;

b) teorias centradas no homo economicus, isto é, no crime como 
uma atividade racional de maximização do lucro;

c) teorias que consideram o crime como subproduto de um sis-
tema social perverso ou deficiente;

d) teorias que entendem o crime como uma consequência da 
perda de controle e da desorganização social na sociedade moder-
na;

e) correntes que defendem explicações do crime em função de 
fatores situacionais ou de oportunidades.

Um resumo das principais abordagens sobre as causas da vio-
lência e da criminalidade

→ Teoria da Desorganização Social
Abordagem sistêmica em torno das comunidades, entendidas 

como um complexo sistema de rede de associações formais e in-
formais.

Variáveis: Status socioeconômico; heterogeneidade étnica; mo-
bilidade residencial; desagregação familiar; urbanização; redes de 
amizades locais; grupos de adolescentes sem supervisão; participa-
ção institucional; desemprego; existência de mais de um morador 
por cômodo.

→ Teoria do Aprendizado Social (associação diferencial)
Os indivíduos determinam seus comportamentos a partir de 

suas experiências pessoais com relação a situações de conflito, por 
meio de interações pessoais e com base no processo de comunica-
ção.

Variáveis: Grau de supervisão familiar; intensidade de coesão 
nos grupos de amizades; existência de amigos com problemas com 
a polícia; percepção dos jovens sobre outros envolvidos em pro-
blemas de delinquência; jovens morando com os pais; contato com 
técnicas criminosas.

→ Teoria da Escolha Racional
O indivíduo decide sua participação em atividades criminosas a 

partir da avaliação racional entre ganhos e perdas esperadas advin-
dos das atividades ilícitas vis-à-vis o ganho alternativo no mercado 
legal.

Variáveis: Salários; renda familiar per capita; desigualdade da 
renda; acesso a programas de bem-estar social; eficiência da po-
lícia; adensamento populacional; magnitude das punições; inércia 
criminal; aprendizado social; educação.
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DIREITOS HUMANOS: DESARMAMENTO E COMBATE 
AOS PRECONCEITOS DE GÊNERO, ÉTNICO, RACIAL, 

GERACIONAL, DE ORIENTAÇÃO SEXUAL E DE DIVERSI-
DADE CULTURAL

O Estatuto do Desarmamento
Devido ao aumento das mortes e da violência envolvendo ar-

mas de fogo no Brasil, o governo federal junto a sociedade, através 
do Ministério da Justiça, buscou uma ação efetiva para o controle 
do armamento em poder da população. Dentre os muitos esforços 
empregados destacamos aqui o Estatuto do Desarmamento. A Lei 
nº 10.826/2003 que foi uma mudança significativa de como contro-
lávamos as armas no Brasil, pois ela regula os seguintes termos: re-
gistro, posse, porte e a comercialização de armas de fogo e munição 
no território nacional.

Exclusão social
Exclusão social1 é um conceito que caracteriza a exclusão ou 

afastamento de grupos do sistema socioeconômico predominante. 
Mas elas não estão apenas relacionadas as questões socioeconômi-
cas dos indivíduos. Outros fatores também influenciam na exclusão 
de grupos do sistema imposto e determinado como correto pela 
sociedade.

Tipos de Exclusão Social
- Exclusão de gênero: geralmente, mulheres e grupos que não se 

adequam ao gênero de nascimento, como os transexuais.
- Exclusão Cultural: existente por conta das práticas culturais de 

determinados grupos. Por exemplo, os mitos e rituais de algumas 
aldeias são considerados fora do padrão sociocultural predominan-
te.

- Exclusão Étnica: existente em relação a minorias étnicas, como 
por exemplo negros e indígenas.

- Exclusão Patológica: o indivíduo é excluído pela sociedade por 
ser portador de alguma doença (física, mental ou imunológica) ou 
por alguma necessidade especial. Cadeirantes e grupos portadores 
de AIDS e autistas, por exemplo, são excluídos por conta de suas 
condições.

- Exclusão Religiosa: grupos excluídos por não seguirem a reli-
gião oficial e imposta pela sociedade. Por exemplo os muçulmanos 
e membros de religiões de matriz africana, que sofrem preconceito 
no Brasil.

A questão da exclusão étnica no Brasil, por exemplo, tem ori-
gens históricas. Os indígenas, grande maioria no país durante a épo-
ca da chegada dos portugueses. A tentativa de alterar os hábitos, 
religiosidade e costumes indígenas foi uma forma de padronizá-los 
à nova realidade brasileira, descaracterizando e ignorando por com-
pleto seus hábitos e padrões culturais.

1  Disponível em https://querobolsa.com.br/enem/sociologia/exclu-
sao-social Acesso em 19.05.2021

Além disso temos também a exclusão social dos negros. Mes-
mo após a abolição da escravatura, em 1888, os negros não foram 
integrados à sociedade da época por conta das questões culturais, 
sociais e econômicas e ainda hoje enfrentam o preconceito e ex-
clusão.

Os LGBTQIA+ (aqui caracterizado pela exclusão de gênero) mo-
vimento, que nasceu com a sigla GLS, busca lutar pelos direitos e 
inclusão de pessoas de diversas orientações sexuais e identidades 
de gênero. É o movimento político e social que defende a diversida-
de e busca mais representatividade e direitos para a comunidade. 
O seu nome demonstra a sua luta por mais igualdade e respeito à 
diversidade.

O Brasil tem adotado políticas de ações afirmativas, ao longo 
dos anos, em relação a negros e indígenas, como a obrigatoriedade 
das cotas, por exemplo. É uma tentativa proposta pelo governo e 
vários órgãos e entidades de minimizar anos de práticas e ações 
excludentes.

As chamadas minorias sociais nem sempre fazem parte da 
minoria populacional. Levando em conta o fator econômico, por 
exemplo, os dados do IBGE, levantados em 2017, apontam que na-
quele ano os 10% mais ricos detinham 43,3% da renda do país, en-
quanto os 10% mais pobres tinham acesso a apenas 0,7% da renda 
total do país.

Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção 
dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 
(CNCD/LGBT)2

O Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção 
dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 
(CNCD/LGBT) é um órgão colegiado, integrante da estrutura básica 
do Ministério dos Direitos Humanos, criado por meio da Medida 
Provisória 2216-37 de 31 de Agosto de 2001.

Suas políticas são voltadas para a promoção da igualdade racial 
e para a população indígena sendo executadas por outros órgãos, 
em dezembro de 2010 o Governo Federal institui nova competência 
e estrutura ao CNCD/LGBT, por meio do Decreto nº 7388, de 9 de 
dezembro de 2010. Para atender uma demanda histórica do movi-
mento LGBT brasileiro e com a finalidade de potencializar as políti-
cas públicas para a população LGBT, o agora CNCD/LGBT passa a ter 
como finalidade formular e propor diretrizes de ação governamen-
tal, em âmbito nacional, voltadas para o combate à discriminação e 
para a promoção e defesa dos direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais.

A grande preocupação do CNCD/LGBT tem sido fomentar e 
acompanhar as políticas públicas, além da busca incansável de sen-
sibilizar os órgãos de Estado nas ações de defesa e garantia dos di-
reitos da população LGBT.

2  Disponível em https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/
participacao-social/conselho-nacional-de-combate-a-discriminacao-
-lgbt/conselho-nacional-de-combate-a-discriminacao-lgbt Acesso em 
05.08.2021
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CRIAÇÃO E FORTALECIMENTO DE REDES SOCIAIS E COMUNITÁRIAS

De acordo com Robert Peel, autor inglês reconhecido pela doutrina como precursor na estruturação da polícia moderna em 1829, “a 
polícia é o povo e o povo é a polícia”. Tal definição leva à compreensão de que uma pessoa que faz parte de uma instituição policial é, antes 
de tudo, um integrante do povo; bem como, no processo de implantação da polícia comunitária, a comunidade é encorajada a participar 
ativamente da resolução de seus problemas.

A estratégia de Polícia Comunitária oferece, então, meios para o processo de fortalecimento dos cidadãos, no sentido de compartilha-
rem entre si e com a polícia a tarefa de planejar práticas para enfrentar o crime.

Características da Polícia Comunitária
Gestão participativa e prestação de contas 
A comunidade participa na escolha de prioridades a serem resolvidas e avaliação do serviço executado, através de conselhos comuni-

tários de segurança, os quais sempre manterão o foco na mel

horia geral da qualidade de vida.

Polícia e Cidadania
Opção da polícia por participar no desenvolvimento de uma sociedade democrática, deslocando a ênfase do controle social para a 

mediação de conflitos.
- Supervisão comunitária da polícia: “Toda instituição policial deve ser representativa da comunidade como um todo e deve ser res-

ponsável perante ela e prestar lhe contas”. (Resolução 34/169 da Assembleia das Nações Unidas, de 17 Dez 79). Dada a proximidade e a 
participação da comunidade, a supervisão acontece de forma natural, sem constrangimentos, pois, o próprio policial se sente constrangido 
em agir de maneira errada ou se omitir perante as demandas vindouras.

- Defesa dos direitos humanos: A polícia resgata sua função, assumindo compromisso existencial de defesa do pacto social com o res-
peito à vida antes de tudo.

- Isenção político partidária: Os Conselhos Comunitários não devem ter, na sua Diretoria e em seus Conselhos, membros que exerçam 
cargos públicos eletivos ou liderança político partidária, como uma das formas de evidenciar na comunidade o seu caráter não partidário, 
que deve revestir todos os seus atos, para que sua atuação não se confunda com interesses políticos eleitorais.

Controle da Qualidade Total
- Produtividade: A redução de índices de criminalidade e de acidentes, e aumento da sensação de segurança por parte da comunidade, 

proporcionando tranquilidade antes de tudo quanto à própria atuação e, durante ela, é o produto final desejado pela Polícia
- Orientação pelo cliente-cidadão: Desde a adequação do próprio modelo, passando pela fixação de prioridades, até a verificação da 

interceptação de resultados, a opinião dos clientes é fundamental para a polícia. As necessidades e expectativas da comunidade devem 
ser correspondidas

- Qualidade em primeiro lugar: A identificação da qualidade no “mercado” é feita através dos Conselhos
Comunitários e outros mecanismos de “orientação pelo cliente”.
- Ação orientada por prioridades: Priorizar os problemas críticos na função desempenho, confiabilidade, custo, desenvolvimento, etc. 

Os problemas que assolam as questões de segurança pública de maneira direta ou indireta devem, após ação conjunta (polícia e comuni-
dade), serem priorizados, norteando as ações destinadas à prevenção.

- Ação orientada por fatos e dados (cientificidade): Falar, raciocinar e decidir com base em dados e fatos.
- Controle de processos: A qualidade é integrada no produto, durante o processamento. É necessário que todos os servidores se com-

prometam com o resultado do seu próprio trabalho, em todas as fases (todos os processos), do planejamento à atividade de linha. Após a 
priorização dos problemas a serem resolvidos, o processo de solução dos mesmos deve ser acompanhado em todas as suas fases, visando 
garantir o sucesso final desejado.

- Controle da dispersão: Deve-se estabelecer limites de tolerância na variação dos resultados desejados. A dispersão deve ser observa-
da cuidadosamente, isolando-se sua causa fundamental e estabelecendo-se ações corretivas. Cabe ao policial militar comunitário desdo-
brar-se para garantir que as soluções dos problemas aconteçam conforme o planejado, para tanto, deve acercar-se de cuidados a evitar a 
dispersão que leve a resultados adversos.

- Clientes no processo: A relevância da participação ativa dos clientes (comunidade) como fator de geração de valor nos processos de 
identificação, priorização e solução dos problemas que afetam as questões de segurança pública local.
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- Controle prévio (proatividade na prevenção): Prever possibili-
dades de problemas para eliminar seus fatos motivadores organiza-
cionais. O policial deve estar sempre um passo à frente das situa-
ções concretas que possam desencadear situações de violência e de 
crime. A prevenção primária é parte fundamental do policiamento 
comunitário. 

- Ação de bloqueio: Adotar medidas de bloqueio para que o 
mesmo problema não ocorra outra vez pela mesma causa. Deve-se 
buscar ações de prevenção que sejam duradouras, perenes, com o 
intento de expurgar a situação de fragilidade que pode levar à vio-
lência e ao crime causados pela mesma origem.

- Valorização humana: Compreende:
1) Padronizar toda tarefa específica;
2) Educar, treinar e familiarizar todos os servidores;
3) Dependendo da capacidade do servidor, delegar cada tarefa 

após certificação;
4) Solicitar sua criatividade para manter e melhorar sua rotina 

diária;
5) Organizar um programa de crescimento da capacidade para o 

desenvolvimento pessoal dos servidores.
O policial é extremamente importante para o sucesso das ações 

de prevenção primária, pois, é o polarizador e incentivador da co-
munidade. Assim, valorizar o profissional em sua humanidade é ga-
rantir resultados positivos.

- Comprometimento da alta direção: Entender a definição da 
missão da organização e a visão estratégica da alta direção e execu-
tar as diretrizes e metas através de todas as chefias. Para que todo 
e qualquer projeto dê certo em uma organização, é de extrema im-
portância que haja a participação efetiva do seu mais alto escalão 
que é, dentro da estrutura administrativa, quem define as priorida-
des de atuação da área operativa.

A Polícia Comunitária é a filosofia de trabalho indistinta dire-
cionada a todos os integrantes das instituições policiais, sendo um 
de seus pilares estruturais, o Policiamento Comunitário é a ação de 
policiar, patrulhar o território para evitar, pela presença do agente 
público, a prática de ilícitos penais e contravencionais, de desenvol-
ver ações efetivas junto à comunidade com o escopo de prevenir 
delitos e eventualmente reprimi-los.

O policiamento comunitário traduz-se, assim, em ações inicia-
das pelas polícias para utilizar um potencial não aproveitado na co-
munidade para lidar com mais eficácia e eficiência com os proble-
mas do crime, principalmente na sua prevenção.

A prevenção comunitária do crime está incorporada na noção 
de que os meios mais eficazes de evitar o crime devem envolver 
os moradores na intervenção proativa e na participação em proje-
to, cujo objetivo seja reduzir ou prevenir a oportunidade para que 
o crime não ocorra em seus bairros (ROSENBAUM apud MOORE, 
2003, p.153).

O diferencial do ‘policiamento comunitário’ consubstancia-se 
num serviço policial que se aproxime das pessoas, com identificação 
bem definida, personalizando o policial, com um comportamento 
regulado pela frequência pública cotidiana, submetido, portanto, às 
regras de convivência cidadã.

Os processos de policiamento que mais favorecem a aproxima-
ção comunitária podem assim ser apontados: 

(i) policiamento a pé, 
(ii) de bicicletas, 
(iii) a cavalo, 
(iv) em viaturas, 
(v) em bases fixas e móveis, 
(vi) embarcações.

INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DO SISTEMA 
PRISIONAL

Segurança pública3 pode ser considerada um processo com-
posto por elementos de ordem preventiva, repressiva, judicial, de 
saúde e social. Por isso a segurança pública necessita de um con-
junto de ferramentas e de conhecimentos que envolvem os diver-
sos setores da sociedade, sempre focados nos mesmos objetivos. 
Ela é um serviço que deve ser universal (tem de abranger todas as 
pessoas) para proteger a integridade física dos cidadãos e dos seus 
bens. Para isso, existem as forças de segurança (como a polícia), que 
trabalham em conjunto com o Poder Judicial.

A Constituição Federal de 1988 diz em seu artigo 144º que a 
segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolu-
midade das pessoas e do patrimônio, por intermédio dos seguintes 
órgãos: Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviá-
ria Federal, Polícias Civis, Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares.

Portanto, a Constituição diz que é dever da sociedade agir de 
maneira conjunta para que a democracia seja garantida contra a 
violação dos direitos ocasionada pela criminalidade. A segurança 
pública é a condição essencial para que a paz social seja assegurada 
a cada indivíduo.

Em regra geral, as grandes metrópoles sofrem problemas de se-
gurança pública, as quais apresentam elevadas taxas de delitos. Em 
contrapartida, as pequenas localidades costumam oferecer melho-
res condições de segurança.

De certa forma, isto prende-se com a população em massa, uma 
vez que os milhões de habitantes de uma grande cidade acabam 
por ficar no anonimato (as pessoas não se conhecem). Já, nas al-
deias, é menos provável que uma pessoa cometa algum crime ou 
delito sem que ninguém fique a saber.

A segurança pública também depende da eficácia da polícia, do 
funcionamento do Poder Judicial, das políticas estatais e das con-
dições sociais. O debate relativamente à incidência da pobreza na 
insegurança é sempre polémico apesar de a maioria dos especia-
listas acreditar que haja uma relação entre a taxa de pobreza e a 
quantidade de delitos.

Na doutrina pátria encontra-se a seguinte definição de seguran-
ça pública por De Plácido e Silva:

[...] é o afastamento, por meio de organizações próprias, de 
todo o perigo, ou de todo o mal que possa afetar a ordem pública 
em prejuízo da vida, da liberdade ou dos direitos de propriedade do 
cidadão, limitando as liberdades individuais, estabelecendo que a 
liberdade de cada cidadão mesmo em fazer aquilo que que a lei não 
lhe veda, não pode ir além da liberdade assegurada aos demais, 
ofendendo-a.

A segurança da sociedade surge como o principal requisito à ga-
rantia de direitos e ao cumprimento de deveres, estabelecidos nos 
ordenamentos jurídicos.

A segurança pública é considerada uma demanda social que ne-
cessita de estruturas estatais e demais organizações da sociedade 
para ser efetivada. Às instituições ou órgãos estatais, incumbidos de 
adotar ações voltadas para garantir a segurança da sociedade, de-
nomina-se sistema de segurança pública, tendo como eixo político 
estratégico a política de segurança pública, ou seja, o conjunto de 
ações delineadas em planos e programas e implementados como 
forma de garantir a segurança individual e coletiva.

3  Disponível em https://www.ssp.ma.gov.br/conceito-de-seguranca 
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